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RESPOSTA AS RAZÕES DO RECURSO INTERPOSTO PELA EMPRESA OACI DA 
ROCHA E CIA LTDA 

PROCESSO N° 18/2021- PREGÃO PRESENCIAL N° 09/2021 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA REALIZAÇÃO DE EXAMES 
LABORATORIAIS NOS PACIENTES ATENDIDOS PELA REDE MUNICIPAL DE 
SAÚDE, COM FORNECIMENTO DE TODOS OS MATERIAIS, EQUIPAMENTOS E 
MÃO DE OBRA NECESSÁRIOS, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DO 
MUNICÍPIO DE BARÃO DE GRAJAÚ -MA 
RECORRENTE: OACI DA ROCHA E CIA LTDA 

Trata-se de recurso administrativo interposto pela empresa OACI DA ROCHA E CIA LTDA, 
inscrita no CNPJ n° 06.709.166.0001/68, com sede na Praça DR Sebastião Martins, 329, 
Centro, CEP 64800-104, Floriano PI. 

I - DAS PRELIMINARES 

De acordo com o art. 4°, XVIII, da Lei n° 10.520/2002, as licitantes 
terão o prazo de 03 (três) dias úteis para interpor recurso contra a inabilitação: 

"Art. 4° A fase externa do pregão será iniciada com a convocação dos 
interessados e observará as seguintes regras: 

XVIII - declarado o vencedor, qualquer licitante poderá manifestar 
imediata e motivadamente a intenção de recorrer, quando lhe será 
concedido o prazo de 3 (três) dias para apresentação das razões do 
recurso, ficando os demais licitantes desde logo intimados para 
apresentar contra-razões em igual número de dias, que começarão a 
correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista 
imediata dos autos." 

O item 10.1 do edital é claro: "10.1. Declarado o vencedor, qualquer 
licitante poderá, na Sessão Pública, manifestar imediata e motivadamente, a intenção de 
recorrer, cuja síntese será lavrada na Ata da Sessão, sendo concedido ao licitante Recorrente o 
prazo de 03 (três) dias para a apresentação das razões do Recurso, ficando os demais licitantes, 
desde logo, intimados a apresentar contra-razões, em igual prazo, que começará a contar a partir 
do término do prazo do Recorrente sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos na 
COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO, no endereço indicado neste Edital". 

O Recurso Administrativo foi interposto tempestivamente e preenche 

os requisitos de admissibilidade, não houve contra razões ao recurso. 

II- DAS ALEGAÇÕES DA RECORRENTE 

Passamos análise da alegação da recorrente OACI DA ROCHA E CIA LTDA: 
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"Conforme dito anteriormente, a Licitante recorrente restou inabilitada após julgamento desta 
douta Comissão Permanente de Licitação motivada pela falta de comprovação de capacidade 
técnica assim como da empresa ora Recorrente, entretanto, razão não lhe assiste, como 
cabalmente restará demonstrado. Importante frisar que todos os itens do Edital foram 
devidamente cumpridos pela recorrente, não se sustentando, com a devida vênia, a sua 
desclassificação, a qual, certamente será objeto de reconsideração, a fim de respeitar-se a lei, o 
edital e, principalmente, o interesse do Estado. 
DA COMPROVAÇÃODE APTIDÃO PARA A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS EM 
CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS COMPATÍVEIS COM O OBJETO 
DESTA LICITAÇÃO 
Importante dizer, antes do mérito da discussão quanto ao atendimento do Edital pelos contratos 
e atestados acostados pela recorrente, que a comprovação da qualificação técnica nos certames, 
deve respeitar certas limitações, pelas quais, os contratos e atestados apresentados, por si só, 
garantiriam a CLASSIFICAÇÃO da recorrente, mesmo que, supostamente a decisão da D. 
Comissão fosse acertada. 
Tais limitações se dão por força da lei e dos entendimentos dos Tribunais de Contas, os quais 
nos permitimos transcrever, iniciando-se pelo artigo 37, da Constituição Federal. O inciso XXI, 
do artigo 37, dispõe: Artigo 37 —A administração pública direta e indireta de qualquer dos 
Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios 
de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: ... 
XXI —ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e alienações 
serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure igualdade de condições a 
todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam obrigações de pagamentos, mantidas as 
condições efetivas da proposta, nos termos da lei, o qual somente permitirá as exigências de 
qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. 
Grifou-se Tal artigo incorpora um princípio de natureza restritiva para a CLASSIFICAÇÃO, só 
pode o processo de licitação exigir documentos que comprovem a qualificação técnica e 
econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações, isto é, que signifiquem 
certeza de que o contrato será bem e fielmente cumprido, e essa certeza, a recorrente traz, 
bastando observar-se o histórico de sua atuação por meio dos documentos apresentados em 
anexo nesta petição. 

No mesmo sentido o conceituado Hely Lopes Meirelles, afirma categoricamente que, além da 
relacionada comprovação da idoneidade jurídica, técnica e financeira dos concorrentes, 

nenhuma outra documentação deverá ser exigida na fase de CLASSIFICAÇÃO, "pois que o 

legislador empregou deliberadamente o advérbio "exclusivamente", para impedir que a 

Administração, por excesso de cautela ou vício burocrático, condicione a CLASSIFICAÇÃO 

dos licitantes à apresentação de documentos inúteis e dispendiosos 
Por sua vez, a SÚMULA n.° 24 do Tribunal de Contas da grande comarca de Estado de São 

Paulo, usado como paradigma em diversas discussões, que diz: "Em procedimento licitatório, é 

possível a exigência de comprovação da qualificação operacional, nos termos do inciso II do 

artigo 30 da lei federal n.° 8.666/93, a ser realizada mediante apresentação de atestados 

fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas 

entidades profissionais competentes, admitindo-se a imposição de quantitativos mínimos de 

prova de execução de serviços similares, desde que em quantidades razoáveis, assim 
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considerados 50 a 60 % da execução pretendida, ou outro percentual que venha a ser devida e 
tecnicamente justificado." Grifou--se Ainda, a SÚMULA n.° 30 do mesmo Tribunal, diz: "Em 
procedimento licitatório, para aferição da capacidade técnica, poderão ser exigidos atestados de 
execução de obras e/ou serviços de forma genérica, ficando vedado o estabelecimento de 
apresentação de prova de experiência anterior em atividade específica" 
Grifou-se Merece destaque o artigo 30, da Lei de Licitações, que disciplinando a matéria, prevê: 
Artigo 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: [...] § 1°. A 
comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das licitações 
pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito 
público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais competentes, limitadas 
as exigências a:I -capacitação técnico-profissional: comprovação do licitante de possuir em seu 
quadro permanente, na data prevista para entrega da proposta, profissional de nível superior ou 
outro devidamente reconhecido pela entidade competente, detentor de atestado de 
responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, 
limitadas estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação, vedadas as exigências de quantidades mínimas ou prazos máximos. Com base no 
regramento legal o ilustre professor Fernão Justen de Oliveira, sobre o assunto, diz: "A 
experiência anterior que revela a qualificação técnica do licitante não é ter prestado objeto 
idêntico ao licitado, mas sim comprovar experiência com características semelhantes, limitadas 
estas exclusivamente às parcelas de maior relevância e valor significativo do objeto da 
licitação". 
Aplicando-se, então o Princípio da Natureza Restritiva da CLASSIFICAÇÃO, cumulado com as 
normas legais mencionadas, e adotandoi se o posicionamento do Tribunal de Contas, sem falar 
da Doutrina, a decisão de não CLASSIFICAÇÃO da recorrente perde sustentabilidade, não 
encontra respaldo legal, e, como tal, merece ser reformada, sendo exatamente o que se requer. 
Em síntese apertada, mesmo que no Edital estejam inseridas exigências quanto a capacidade 
técnica, estas não podem ser excludentes da participação no certame, eis que deve ser respeitada 
a limitação dessas mesmas exigências, permitindo-se a participação do maior número possível 
de licitantes, em beneficio do próprio ente estatal. 
Por outro lado, para que dúvidas não pairem quanto a COMPROVAÇÃO DE APTIDÃO PARA 
A PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS EM CARACTERÍSTICAS, QUANTIDADES E PRAZOS 
COMPATÍVEIS COM O OBJETO DA LICITAÇÃO por parte da recorrente, vale esclarecer 

que a Recorrente está comprovando sua qualificação conforme documentação em anexo. Vale 
dizer ainda que, em que pese a divergência interpretativa da recorrente e D. Comissão, com uma 

breve análise do relatório de prestação de serviços e demais documentos apresentados pela 

recorrente, se pode concluir que, por si só são perfeitamente SUFICIENTES para a 
comprovação de aptidão para a prestação dos serviços em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto da licitação, conforme previsto no Edital, na legislação vigente, 

jurisprudência majoritária e doutrinas. Percebe-se, que o atestado apresentado evidenciam a 

aptidão da Licitante para a execução dos serviços, ora objetos desta licitação, e a comprovação 

da periodicidade pode ser comprovada por meio dos documentos em anexo nesta petição e SÃO 

SUFICIENTES para comprovação de aptidão técnica para o objeto da licitação, sendo assim, 

decisão da desclassificação da recorrente, por uma divergência de interpretação, caracteriza, 

como o devido respeito, de uma suposição teratológica que vai de encontro com o PRINCÍPIO 

1 .___._.. 
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DA COMPETIVIDADE, pois acaba por excluir do procedimento licitatório, uma licitante com 
plena capacidade técnica para a execução dos serviços, ora objeto desta licitação. Ora, se em 
muitas licitações têm se admitido atestados de serviços que comprovem a capacidade técnica 
para a execução dos serviços, ora objeto desta licitação, e a periodicidade dos serviços. E se não 
forem suficientes as alegações acima para assegurar a reforma da decisão guerreada, ainda 
poder-se-ia dizer que deve ser respeitada a limitação de exigências, como já dito anteriormente, 
em garantia aos princípios norteadores da Administração Pública, entre eles, o PRINCÍPIO da 
RAZOABILIDADE, da COMPETITIVIDADE, da LIVRE CONCORRÊNCIA e da 
SELETIVIDADE, entre outros. 
A capacitação técnica da recorrente está cabalmente demonstrada pelo conjunto de documentos 
apresentados, e o atendimento ao instrumento convocatório foi comprovado por meio da 
demonstração das divergências interpretativas que ele apresenta, que de nada prejudicam a 
administração na hora de avaliar as documentações apresentadas pela recorrente, sendo que, a 
aptidão para a execução dos serviços licitados pode ser comprovada considerando a 
interpretação da licitante sem prejuízo algum ao certame e sem risco na contratação, e, nesse 
sentido, outro não pode ser o entendimento da Comissão Julgadora, que não o da reconsideração 
da r. decisão, declarando a recorrente CLASSIFICADA, prosseguindo-se no certame. Deste 
modo, tendo em vista todo o exposto a habilitação da Recorrente é a decisão mais justa a ser 
tomada no caso em tela, efetivando assim o princípio da competitividade, da menor restrição 
dos procedimentos licitatórios e, sobretudo, a supremacia do interesse público, eis que, sem 
dúvida, a Recorrente detém capacidade técnica para a execução dos serviços ora propostos, 
podendo inclusive prestá-los a um menor custo. Outro não pode ser o entendimento, já que em 
diversas licitação com o mesmo objetivo, inclusive nas oriundas dos atestados apresentados, é 
sempre reconhecida a capacitação da recorrente." 

Conforme explicitado pela Recorrente o documento atende o 
solicitado em edital, conforme entendimentos doutrinários e jurisprudenciais. 

A Administração Pública, no exercício cotidiano de suas 

funções, está autorizada a anular ou revogar seus próprios atos, sem a necessidade de 

intervenção do Poder Judiciário, quando tais atos são contrários à lei ou aos interesses públicos. 

Segundo Odete Medauar, em virtude do princípio da autotutela 

administrativa, "a Administração deve zelar pela legalidade de seus atos e condutas e pela 

adequação dos mesmos ao interesse público. Se a Administração verificar que atos e medidas 

contêm ilegalidades, poderá anulá-los por si própria; se concluir no sentido da inoportunidade e 

inconveniência, poderá revogá-los" (Medauar, 2008, p. 130). 

III - DA DECISÃO 

Por tudo o que foi exposto, decidimos: 

1) CONHECER DO RECURSO para, no mérito, dar-lhe provimento, 

declarando a empresa OACI DA ROCHA E CIA LTDA vencedora do Pregão Presencial 
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2) Envio da Readequação dos Preços no prazo de 48h a partir do 
recebimento desta decisão. 

Barão de Grajaú - MA, 05 de abril de 2021. 

E6E SON CARLOS U~Z DA SILVA 
PREGOEIRO OFICIAL 


